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SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA NO ESTADO DE MG, CNPJ n. 16.631.087/0001-35, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALBERTO JOSE SALUM;

E 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS, CNPJ n. 
38.736.377/0001-86, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE ANTONIO DA CRUZ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de novembro de 2011 a 31 de 
outubro de 2012 e a data-base da categoria em 1º de novembro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) da Indústria da Construção Pesada, com 
abrangência territorial em MG. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

As partes reso lvem f ixar, para os trabalhadores da categoria , os segu intes pisos salaria is que vigorarão a 
parti r de 01/11/2011:

a) Traba lhadores da Região Metropoli tana de Belo Horizonte – P iso salarial  de  R$ 712,80 (setecentos e  
doze reais e oi tenta centavos) por mês,  correspondente a R$ 3,24 (três rea is e vinte  e  quatro centavos) 
por  hora, resul tante do reajuste de 18,68% (dezoi to v írgu la sessenta e o ito por cento) sobre o piso da 
convenção anterior.  

b) Demais municípios de Minas Gera is – P iso salarial de  R$684,20 (seiscentos e oi tenta e quatro reai s e  
vinte centavos) por mês, correspondente a  R$ 3,11 (três reais e  onze centavos) por  hora, resul tante do 
reajuste de 18,25% (dezoito ví rgula vinte e cinco por cento) sobre  o piso da convenção anterior.  

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

Acordam as entidades convenentes na concessão do reajuste sa lar ial  de 10,10% (dez  ví rgula dez  por 
cento), calculados sobre os sa lários de novembro de 2010, não inclu ídas na base de cá lculo as 
antecipações espontâneas, lega is e ou compulsórias,  inclusive aumentos concedidos além do índice 
pactuado na Convenção Coletiva, concedidos pelo empregador no período de 2/11/2010 a 31/10/2011, 
sendo facul tado deduzir destes percentua is as antecipações espontâneas ou compulsórias concedidas pe lo 
empregador no período de 2/11/2010 a 31/10/2011,  vedada a compensação de aumentos de sa lário 
resul tantes de término de aprendizagem, implemento de idade, promoção,  aumento real  e equiparação 
salarial .

ISONOMIA SALARIAL 

CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO 

Fica garantido ao empregado substi tuto, nas substi tuições superiores a 30 (tr inta) dias consecutivos,  o 
direito de receber salário igual  ao do empregado substi tuído, sem considerar as eventuais vantagens 
pessoais,  exceto quando esta se  der em caráter eventual ou em razão de férias, desde que o empregado 
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substi tuto tenha a mesma qual if icação e conhecimento técnico necessários ao desempenho das funções 
outrora exercidas pelo empregado subst itu ído, não se apl icando nos casos de treinamentos.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA 
CÁLCULO 

CLÁUSULA SEXTA - DA PROPORCIONALIDADE 

Aos empregados admitidos após 1º de novembro de 2010 ou em se tratando de empresa consti tuída após 
essa data, o aumento será proporcional  ao tempo de serviço, observando-se  o disposto na Cláusu la  Quarta 
e seguinte  Tabela  de Proporcional idade

             Tabela de Proporciona lidade
MÊS DE ADMISSÃO % DE REAJUSTE FATOR MULTIPLICATIVO

novembro-10 10,1000 1,101000
dezembro-10 9,2583 1,092583

janeiro-11 8,4167 1,084167
fevereiro-11 7,5750 1,075750

março-11 6,7333 1,067333
abril -11 5,8917 1,058917
maio-11 5,0500 1,050500
junho-11 4,2083 1,042083
ju lho-11 3,3667 1,033667

agosto-11 2,5250 1,025250
setembro-11 1,6833 1,016833
outubro-11 0,8417 1,008417

CLÁUSULA SÉTIMA - INTEGRAÇÃO DE ADICIONAIS 

As horas extras, adicional  noturno, adic iona l de insalubridade ou de periculosidade,  desde que percebidos 
em caráter habi tua l, serão acrescidos ao sa lário normal pela média  duodecimal para efei to de  pagamento 
de décimo terceiro sa lár io, das férias normais ou proporcionais,  aviso prévio inden izado, bem como o  
pagamento de repouso semanal  remunerado. 

CLÁUSULA OITAVA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

As empresas f icam obrigadas a fornecer comprovantes de pagamento dos sa lár ios de seus empregados 
com a discr iminação das importâncias pagas, especialmente o número de horas ext ras trabalhadas e dos  
descontos e fe tuados, em papel  contendo a sua identi f icação.  Caso a remuneração dos empregados seja 
feita diretamente  em conta bancária, as empresas f icam dispensadas de possuírem o contra-cheque 
assinado pelos trabalhadores, devendo,  entretanto, entregar-lhes o comprovante do crédi to da respect iva 
remuneração, com a discr iminação acima mencionada.

Parágrafo Prime iro - O pagamento será efetuado até o quinto dia út il  do mês subseqüente ao vencido,  
considerando-se dia  útil  aquele  de expediente bancário.

Parágrafo Segundo - As empresas flexibil i zarão o horário de traba lho no dia  do pagamento dos 
traba lhadores que receberem em cheque de forma que não prejudique o horário de refeição, acrescendo,  
neste  dia,  em 1 (uma) hora o interva lo para re feição e descanso com o objetivo possibi l i tar ao empregado 
o recebimento dos va lores. A f lex ibi l i zação prevista neste parágrafo não será obrigatória na hipótese de 
pagamento dos sa lários através de crédi to bancário em instituição f inanceira  que possua caixas 
eletrônicos que operem em horário poster ior ao término do expediente bancário vinculado ao sistema "24 
Horas" e/ou similares.  

Parágrafo Terceiro – Considerando o caráter i t inerante da at ividade produtiva e a  distância  entre as  obras 
e o escr itório  central  das empresas, f ica  autorizado o fechamento antecipado da fo lha de pagamento a  
parti r do dia 20 do mês, devendo os valores correspondentes as horas ext ras e adic iona is ou a 
compensação f inanceira de eventuais fal tas ocorridas após o fechamento,  ser apurados juntamente com o 
salário do mês subseqüente.     

Parágrafo Quar to – As empresas deverão encaminhar  ao SITICOP-MG, até 10 dias após o pagamento, cópia  
da GPS conforme art.  225, V do Decreto nº 3048/99; e  no caso de expressa sol ic i tação SITICOP-MG, 
deverão fornecer  num prazo máximo de 10 dias,  cópia da GR - FGTS recolhida.

Parágrafo Quinto – É facul tado ao SITICOP-MG representar  o empregado devidamente individualizado, 
junto ao empregador , para obtenção de informações relativas ao depósito do FGTS. A empresa deverá, 
mediante expressa sol ic i tação, no prazo de 10 dias, comprovar a regu laridade dos depósitos fundiários 
mediante a apresentação do Extrato da Conta Vinculada do empregado e do comprovante do úl t imo 
reco lh imento do FGTS. 
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CLÁUSULA NONA - PIS 

As empresas poderão providenciar o pagamento do PIS nas suas próprias dependências, através de 
convênio bancário.

Parágrafo Único - Sendo necessária a ausência do empregado durante  o expediente  normal  de trabalho 
para recebimento do PIS, esta  não será considerada para efei to do desconto do DSR, feriado, férias e  13º 
salário.  As empresas,  por ocasião da entrega da RAIS, indicarão o banco e a respect iva agência para 
pagamento do PIS aos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA NÃO INCORPORAÇÃO DE BENEFÍCIOS E CONCESSÕES 

Fica desde já acordado que todo e qualquer benef íc io  e/ou concessão estabelecidos nesta Convenção ou  os 
fornecidos ao empregado em razão da necessidade da prestação do serv iço e  que não estejam previstos na 
legis lação em vigor ou que excedam aos l imites nela prev istos, não incorporarão,  para qua isquer f ins , aos 
salários do empregado.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS 

As horas extras real izadas de Segunda a Sábado serão remuneradas com adiciona l de 60% (sessenta por 
cento) de acréscimo da hora normal; e as real izadas aos Domingos e feriados com adiciona l de 100% (cem 
por  cento) sobre o valor da hora normal, f icando as empresas autorizadas a  real izá-las quando necessário.

Parágrafo Prime iro - Conforme disposto no parágrafo terceiro da Cláusula Trigésima, não serão 
consideradas horas ext ras aquelas excedentes a 7:20 horas (sete horas e  vinte minutos) diárias, 
traba lhadas em regime de compensação de jornada semanal ou "banco de horas" . 

Parágrafo Segundo – Conforme o disposto no parágrafo primeiro da C láusula Trigésima Sexta, não serão  
consideradas horas ext ras aquelas excedentes a seis horas e limitada a oi to horas diár ias laboradas sob o 
regime de turno in interrupto de revezamento.  

Parágrafo Terceiro - As variações de horário no registro de ponto, não excedentes a  dez minutos, 
observado o limite de vinte minutos diários, não serão descontadas nem computadas como jornada 
extraordinária . 

Parágrafo Quar to - Aos empregados vigias,  rondantes,  porte iros ou assemelhados não submetidos à  
jornada de 12X36, toda e qualquer  hora extra  será remunerada com o adicional  de 60% (sessenta por 
cento) de acréscimo sobre a hora normal,  exceto aquelas trabalhadas em dia destinado a sua fo lga 
semanal que serão compensadas ou remuneradas com o citado adiciona l de 100% (cem por cento).

Parágrafo Quinto – Excepcionalmente, dada às característ icas cl imáticas e da obra,  poderá ocorrer a 
prorrogação da jornada de trabalho,  de  Segunda a Sábado, além do limite de duas horas diárias, sendo  
estas horas extraordinárias remuneradas com o adicional  de 60% (sessenta por cento), devendo a 
ocorrência da prorrogação ser comunicada ao SITICOP-MG.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO PROPORCIONAL DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

Nos termos do disposto na Súmula TST nº 364, tem direito ao adicional  de periculosidade o empregado 
exposto permanentemente ou que, de forma intermitente, se sujei ta a condições de risco.  Indevido o 
adic ional  quando o contato dá-se de forma eventua l,  assim considerado o fortui to, ou o que,  sendo 
habitual,  dá-se por  tempo extremamente reduzido.  

Parágrafo Único –  O adicional de  pericu losidade  será pago tomando por base o percentual  de  30% (tr inta 
por  centro) e  o salário base (salário nominal) do empregado.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS 

Considerando as disposições da Le i n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que facul tam às entidades 
sindica is patrona is e prof issionais ce lebrarem instrumentos co le tivos para a  f ixação de cri térios pa ra a 
partic ipação dos trabalhadores nos lucros ou resul tados das empresas, o SICEPOT-MG e o SITICOP-MG 
resolvem estabelecer, através da presente convenção,  os cri térios para o recebimento desta verba pel os 
empregados integrantes da categoria da Const rução Pesada no Estado de Minas Gera is, ao ano-base de 
2012,  observadas as condições descri tas nos parágrafos seguintes. 

Parágrafo Prime iro – Os convenentes elegem como resul tado o menor índice de absenteísmo nas empresas  
a ser a lcançado em todo o período, assim como a redução dos índices de acidente de trabalho. 
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Parágrafo Segundo - Somente fará jus à parce la de  PLR o empregado que atenda a todas as condições 
adiante relacionadas:

a) Que o empregado tenha traba lhado na empresa que conceder o benef íc io ora estabelecido, no mínimo,  
210 (duzentos e dez) dias corridos ou 7 (sete) meses completos durante  o ano-base de 2012;

b) Que o empregado tenha  no máximo 6 (seis) fal tas justi f icadas  em todos os meses trabalhados dura nte 
o ano-base de 2012; 

c) Que o empregado não tenha se  ausentado do trabalho por qualquer  período,  por qua lquer licença, sa lvo 
no caso de acidente do trabalho, li cença maternidade,  l i cença paternidade e  aquelas previstas no art . 473 
da CLT, durante o ano-base de 2012, ressalvadas as fal tas prevista  no i tem “b”;

d) Que o empregado não tenha sido ví t ima de acidente de trabalho durante o ano-base de 2012,  a que 
tenha dado causa ou contribuído para a sua ocorrência;

e) Que o empregado não tenha sofrido advertência pelo não uso do EPI ou punição por fal ta  discipl ina r 
apl icada pelo empregador, durante  o ano-base de 2012.

Parágrafo Terceiro – Os empregados representados pelo SITICOP-MG que atendam todas as condições 
def in idas no Parágrafo Segundo receberão, a t ítu lo de partic ipação nos lucros ou resu ltados das empresas 
a importância f ixa total  por empregado, a  ser paga pelas empresas de acordo com a estratif icação aba ixo:

CLASSIFICAÇÃO
CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

VALOR A PAGAR

Até R$11.000.000,00 R$400,00

De R$11.000.001,00 a 
     R$50.000.000,00

R$500,00

Demais empresas R$700,00

Parágrafo Quar to - Os empregados registrados na empresa há mais de cinco anos e que fizerem jus à 
parcela conforme estipulado na presente cláusu la , receberão a t ítu lo de PLR uma parcela  adic ional  de  5% 
(cinco por cento) ca lcu lada sobre  o salário nomina l percebido em 1º de janeiro de 2012.

Parágrafo Quinto – O empregado que traba lhar durante o ano-base de 2012 por período superior a 7 
(sete) meses e in ferior a 12 (doze) meses,  a  PLR será paga na proporciona lidade por mês t rabalhado. 

Parágrafo Sexto – O empregado que não tiver nenhuma fal ta no período aquisit ivo terá di rei to a  um 
acréscimo de 10% (dez por cento) nos valores acima estipulados.  

Parágrafo Sétimo– Os empregados contratados dire tamente pe los Consórcios, atendidas as condições par a 
recebimento da PLR e a  forma de pagamento dispostas na presente cláusula,  receberão, a  t ítu lo de PLR ,  o 
valor f ixo de R$700,00 (setecentos reais).  

Parágrafo Oitavo – Consoante disposto no art. 3°, da Le i nº 10.101, de 19/12/2000,  a verba de 
partic ipação nos lucros ou resultados objeto da presente  convenção não integra ou incorpora à  
remuneração do empregado, tampouco consti tui  base para a incidência  de qualquer  encargo traba lh ista  e 
previdenciário,  não se lhe  aplicando o pr incípio da habitual idade. 

Parágrafo Nono  – O pagamento da PLR assim como o pagamento da PLR adiciona l por tempo de serviço 
será e fe tuado em uma única parcela a  ser paga juntamente com o sa lário referente a fevereiro de 2013 .

Parágrafo Décimo – Em caso de rescisão do contrato de traba lho antes do dia 01 de março de 2013, a 
Partic ipação nos Lucros ou Resultado será paga quando da rescisão, desde que atendidas todas as 
condições acima mencionadas.

Parágrafo Décimo Primeiro– As empresas interessadas na ce lebração de Acordo Coletivo sobre a 
partic ipação nos lucros ou resultados diverso dos termos estipu lados nesta Convenção poderão promove r o 
Acordo mediante negociação com seus empregados, assist idos pelo SITICOP-MG, hipótese em que as 
condições previstas no Acordo Coletivo prevalecerão sobre  aquelas estabelecidas na presente Convenção 
Colet iva.

Parágrafo Décimo Segundo– Os Acordos celebrados entre o SITICOP-MG e as empresas antes da 
celebração da presente Convenção permanecem vál idos, respei tado o respectivo prazo de vigência.

Parágrafo Décimo Terceiro – O SITICOP-MG fiscal izará o cumprimento da presente convenção mediante a 
requ isição,  junto às empresas representadas pe lo SICEPOT-MG, da lista de empregados benef ic iados com 
a verba ora ajustada.

Parágrafo Décimo Quarto – Ressal tamos que os valores e  as condições para recebimento da PLR referente 
ano base de 2011 foram estabelecidas na Cláusu la  Décima Terce ira  da Convenção Coletiva 20010/2011.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CARTÃO ALIMENTACÃO OU CESTA BÁSICA 

As empresas concederão aos empregados um Cartão Al imentação com valor mínimo mensal  de R$80,00 
(oi tenta rea is) ou uma cesta básica por mês,  com no mínimo 35 (tr in ta e cinco) qu ilos, distr ibuídos 
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proporcionalmente em no mínimo 06 (se is) produtos di ferentes, entre eles, obrigatoriamente, arroz, 
feijão, ó leo e açúcar, procedendo ao desconto nos salários dos empregados de quantia equ iva lente a a té 
3% (três por cento) do valor  da cesta ou do cartão. 
Parágrafo Prime iro - Não têm direito a este  benef ício  os empregados que se enquadrarem em qualquer 
uma das segu intes alternativas:      
a) trabalhem a lojados no canteiro de obra e recebam a limentação conforme o disposto no parágrafo 
primeiro da Clausula Décima Quinta;
b) não alojados e recebam uma refeição ou va le ou tíquete  ou car tão refeição .
c) recebam salário acima de 05 (cinco) sa lários mínimos;
d) tenha mais do que 1 (uma) fal ta de serviço no mês. 
Parágrafo Segundo - Não serão consideradas como fal tas as ausências previstas nos incisos I a  IV do art.  
473 da CLT ou as ausências ocasionadas por motivo de acidente do t rabalho
Parágrafo Terceiro – Ao empregado afastado por doença por mais de 15 dias e em processo de 
requerimento do benef ício  “auxí lio doença” será garantido o recebimento de 2 (duas) cestas básicas, 
sendo a primeira no mês ao do afastamento e a  segunda no mês seguinte.
Parágrafo Quar to - A empresa que descumprir a presente cláusu la deverá pagar uma indenização ao 
empregado no va lor da cesta básica acrescido de multa pecun iária  de 50% do va lor da cesta.
Parágrafo Quinto – O fornecimento de cesta básica prevista  na cláusu la décima quar ta ao empregado 
acidentado f icará l imitado ao período de 1 (um) ano, contados da data do afastamento.
Parágrafo Sexto – Recomenda-se que se ja  fornecida uma cesta básica de 17 (dezessete) qu ilos aos 
traba lhadores não alojados e que recebem almoço, excetuados aqueles que recebem tíquete ou cartão 
refeição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALIMENTAÇÃO 

As empresas fornecerão a todos os empregados,  no início  da jornada, inclusive  para aqueles que labor am 
em jornada noturna, lanche composto de um copo de leite, café e um pão de 50 (cinqüenta) gramas com 
manteiga ou margarina. 

Parágrafo Prime iro – Os empregados alojados nos canteiros de obra terão direi to a  café da manhã, almoço 
e refeição noturna, inclusive em sua fo lga semanal  quando permanecerem no canteiro durante  o período  
da folga.  O café da manhã consistirá em, no mín imo,  de  um copo de leite, café e um pão de 50 
(cinqüenta) gramas com manteiga ou margarina,  e o almoço e  refeição noturna em uma refeição completa  
devidamente ba lanceada.

Parágrafo Segundo - A t ítu lo de fornecimento de café da manhã, re fe ição e refeição noturna para os 
empregados alojados nos canteiros de obra; e de re fe ição ou refeição noturna para os demais 
empregados, as empresas farão um desconto nos salár ios dos empregados de no máximo 3% (três por  
cento) do custo da re fe ição fornecida.

Parágrafo Terceiro - F ica convencionado que o fornecimento de al imentação aos empregados não alojado s, 
seja almoço,  jantar,  lanches, t íquetes, cesta básica,  cartão al imentação ou simi lar, não tem natureza 
salarial , não integrando a remuneração do empregado, nos termos da Lei  nº 6.321,  de  14.04.76 e 
regu lamentação poster ior, mesmo para as empresas não inscri tas no PAT, podendo, ainda, o empregador,  
proceder a desconto nos sa lár ios dos empregados de quantia  equivalente  a  até 3% (três por cento) do 
custo da al imentação fornecida.

Parágrafo Quar to – No caso de não fornecimento do café da manhã, aplicas-se a multa no valor de R$2,00 
(dois reais) por café  da manhã não concedido, a ser paga em benef íc io do traba lhador  prejudicado.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE 

As empresas que não fornecerem transpor te própr io deverão fornecer aos seus empregados o va le 
transporte nos termos da legis lação vigente.

Parágrafo Prime iro – Naque las loca lidades em que vigorar Sistemas de Bi lhetagem Eletrônica ou out ro 
similar,  em caso de extravio, perda, destru ição, dan if icação, furto ou roubo do cartão ou de out ro 
instrumento uti l i zado no sistema será permitido o desconto em fo lha de pagamento do empregado do va lor 
cobrado pela Operadora para reposição de casco do cartão.

Parágrafo Segundo – Para os traba lhadores cont ratados pela empresa fora do loca l da obra e ou 
transferidos para laborar  em obra local izada a 600 km ou mais da sua residencia , assim considerada o  
endereço fornecido pelo t rabalhador quando da sua admissão,  a empresa abonará, para períodos até 120 
dias, 2 (dois) dias úteis para v is i ta à famíl ia, arcando com os custos do transporte e despesas de v iagem 
de ida e vol ta.  O t ransporte deverá ser por meio mais rápido e econômico possível  de forma a não 
prejudicar a fo lga concedida.  Os dias abonados serão, obrigator iamente, un idos ao f im de semana e se rão 
computados como dia de trabalho normal.  Nos casos em que seja  necessário um período igual  ou superi or 
a 24 horas para o deslocamento do empregado,  em cada trajeto, este tempo de deslocamento será 
crescido ao período abonado pela  empresa ou indenizadas as horas correspondente. 

Parágrafo Terceiro - Para os trabalhadores que se enquadram no disposto no Parágrafo Segundo, a  
empresa poderá,  de  acordo com a necessidade e mediante acordo individual com o traba lhador/SITICOP, 
conceder folga consecut iva t ranscorrido período superior a 120 dias, devendo, para tanto,  conceder f olga 
proporcional aos dias de labor.

SEGURO DE VIDA 

Página 5 de 16Mediador - Extrato Convenção Coletiva

23/07/2013http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

As empresas se obrigam a contratar, em favor  dos seus empregados, inclusive  os afastados,  
independentemente  da forma de contratação, um Seguro de Vida e Acidentes Pessoa is em Grupo,  
regu lar izado junto a SUSEP, observadas as seguintes coberturas mínimas:

I - R$20.000,00 (vinte mil  reais), em caso de morte por qualquer causa do(a) empregado(a);

II - R$20.000,00 (vinte mil  reais), que será somado ao i tem I acima em caso de morte por acidente de  
traba lho do(a) empregado(a).

III – até  R$20.000,00 (vinte mil  reais), em caso de inva lidez permanente (total  ou parcia l) do (a) 
empregado (a); 

IV - até R$20.000,00 (vinte mi l reais),  que será somado ao item III acima, em caso de inval idez 
permanente (total  ou parcia l) do (a) empregado (a), por acidente t ípico de traba lho; 

V- R$20.000,00 (vinte mil  reais), em caso de Doença Prof issional  do(a) empregado(a) será pago até 100% 
(cem por cento) do Capital  Básico Segurado para a  Cobertura de MORTE POR QUALQUER CAUSA, 
observadas as condições gerais e  especia is da apól ice que trata desta cobertura;

VI - R$ 10.000,00 (dez mil  reais) em caso de morte do cônjuge do(a) empregado(a);

VII – R$ 5.000,00 (cinco mil  reais) em caso de morte de f i lho de até 21 (vinte  e  um) anos,  l imitado a 04 
(quat ro) f i lhos.

Parágrafo Prime iro – Além do capita l mín imo assegurado, no caso de morte do (a) empregado (a),  a  
seguradora deverá fornecer 2 (duas) cestas básicas no mesmo padrão da cesta básica prevista na cláusula 
décima quarta  e  se  responsabi lizar pelas despesas com funera l, inclusive translado, l imitada a cober tura a 
R$ 3.000,00(três mil  rea is)

Parágrafo Segundo – Ocorrendo o nascimento de f ilho(s) do(a) funcionár io(a), o(a) mesmo (a),  receberá, 
a t í tulo de doação, DUAS CESTAS-NATALIDADE,  caracterizadas como um KIT MÃE,  composto de 25 kg de 
produtos a limentícios especia is e KIT BEBÊ, composto de 12 i tens de produtos de higiene, que deverão  ser 
ent regues di retamente na residência  do funcionário (a),  desde que o comunicado se ja  formalizado pela  
empresa em até 30 dias após o parto.

Parágrafo Terceiro – As inden izações, independentemente da cobertura, deverão ser processadas e paga s 
aos benef ic iários do seguro, no prazo não superior a 5 (cinco) dias após a ent rega da documentação 
completa exigida pela  Seguradora.

Parágrafo Quar to - F ica convencionado que o fornecimento do Seguro de Vida em Grupo não tem caráter 
salarial , portanto não integra a  remuneração para qua lquer f im, podendo a inda o empregador proceder 
aos descontos pelo fornecimento em até  3% (três por cento) do valor pago pelo seguro.

Parágrafo Quinto – As empresas que contratarem seguro de vida com valores superiores ao disposto na 
presente cláusula e mediante adesão opciona l do empregado, poderão e fe tuar   o desconto de até 30% 
calculado sobre a parcela  excedente do prêmio. Caso o  empregado  não desejar aderi r ao Seguro de Vi da 
e Acidentes Pessoais em Grupo de valor superior ao oferecido pela  empresa ou que a qualquer momento 
venha a desist i r do mesmo, deverá efetuar a sua renuncia ao benef íc io previsto neste parágrafo, de f orma 
expressa e por escri to, preva lecendo a parti r da renúncia o seguro básico previsto nesta cláusula. 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DIREITO DE PERMANÊNCIA 

Aos empregados alojados em acampamentos de obras assegura-se  o dire ito de permanência  nos loca is, em  
caso de dispensa sem justa causa, até a  e fe tivação dos acer tos das verbas rescisórias. Excluem-se desta 
garantia os prazos para recebimento do FGTS, recusa do empregado em receber as verbas rescisórias, 
desde que noti f icado para a homologação da rescisão em dia e hora predeterminados ou ocorrendo recusa 
in justif icada do órgão homologador.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO DE DISPENSA IMEDIATA E AVISO PRÉVIO 

A títu lo elucidativo convenciona-se que:

a) Aviso de Dispensa Imediata consti tui  o comunicado,  fei to pela  empresa ao empregado,  que seu contrato 
de trabalho está rescindido, estando o mesmo desobrigado ao cumprimento do aviso prév io. 

b) Aviso Prévio consti tui  a notif icação que a empresa dá ao empregado que seu contrato de trabalho será 
rescindido depois de decorrido o prazo fixado em lei , estando o empregado obrigado a traba lhar neste  
lapso temporal .

Parágrafo Prime iro – Dada às característ icas da atividade o t rabalhador,  no curso do aviso prévio, poderá 
permanecer à disposição domicil iar por ordem do empregador, desde que haja concordância expressa do 
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empregado, computando-se  este período como se trabalhado fosse.  Neste  caso,  a  rescisão do cont rato de 
traba lho será paga no primeiro dia út il  seguinte ao término do prazo do aviso domicil iar. 

Parágrafo Segundo – Levando-se em consideração a integração do aviso prévio ao tempo de serviço, 
inclusive em caso de aviso prévio inden izado, se o úl t imo dia do período do aviso prévio ocor rer no 
interva lo de 02 de outubro inclusive a 31 de outubro inclusive, o empregado fará jus ao recebimento da 
indenização adiciona l prevista no art . 9º da le i nº 6.708/79.  No caso do úl t imo dia do período do aviso 
prévio,  considerando a integração, ocorrer a parti r de 01/11 inclusive o empregado fará jus,  em seu 
acerto rescisório, da correção sa laria l estipulada na CCT,  se  a  mesma não estiver s ido a inda incorpo rada 
ao seu salário.

Parágrafo Terceiro – As empresas se obrigam a comunicar ao SITICOP-MG os casos de demissão de mais 
de 30% (trinta  por cento) do seu efetivo por estabelecimento em face  de paral isação da obra por ordem 
do contratante ou término da obra.

Parágrafo Quar to – Quando do av iso de dispensa imediata ou do aviso prévio,  o empregador deverá faze r 
constar do comunicado a data,  hora e o loca l para real ização do acerto rescisório e para homologação  
junto ao SITICOP, podendo a data da homologação originalmente marcada ser a lterada mediante  aviso 
formal  e por escr ito, ent regue ao trabalhador com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corr idos da nova 
data. O não comparecimento do traba lhador regularmente  comunicado deverá ser expressamente  atestado 
pelo SITICOP, podendo a empresa a ju izar ação de consignação em pagamento,  no prazo de 5 d ias,  prazo 
no qual  não incidi rá a multa prevista no art . 477 da CLT.  

Parágrafo Quinto – Na hipótese do empregado se recusar a assinar  o aviso de dispensa imediata ou o 
aviso prévio que preencha os requisitos dispostos no Parágrafo Quinto,  deverá o empregador chamar duas 
testemunhas para que estas assinem o documento,  correndo o prazo do aviso normalmente, e va lendo o 
documento como prova da comunicação expressa ao empregado.

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/TERCEIRIZAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

Para atender eventua is necessidades de aumento temporário do quadro pessoa l f icam as empresas 
autorizadas a  contratar traba lhadores por prazo determinado, conforme disposto na Lei  nº 9.601,  de 
21.01.98, mediante Acordo Colet ivo de Trabalho.

CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - REGIME POR TEMPO PARCIAL 

A empresa poderá adotar para todos os seus empregados Contrato a Tempo Parcia l e/ou a Suspensão 
Temporár ia do Contrato de Traba lho, devendo para tanto comunicar à Entidade Sindica l Prof issional , c om 
antecedência de 5 (cinco) dias úteis da implementação do regime de Contrato a Tempo Parcial,  nos mol des 
do que dispõe a Lei  nº 9.601,  de 21 de janeiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.490,  de  4 de  
fevere iro de 1998.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - READMISSÃO DE EMPREGADOS 

No caso de readmissão de empregado, num prazo inferior  a  6 (seis) meses,  para a mesma função 
anteriormente  exercida, não será celebrado contrato de experiência, podendo, porém, a empresa submetê-
lo a teste  de qual if icação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA AUTENTICAÇÃO DOCUMENTAL 

Nos pedidos de demissão e contratos de experiência , a assinatura do empregado deverá ser aposta sobre  
a data dati lografada ou manuscri ta. Em todos esses documentos constarão as assinaturas de duas 
testemunhas. F irmando contrato de experiência , será fornecida cópia  ao empregado.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 
ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ALFABETIZAÇÃO 

A títu lo de estímulo à  educação do traba lhador,  inclusive visando a implantação de programas de 
qua lidade e a responsabil idade social , recomenda-se que as empresas implementem cursos de 
al fabetização em convênio com entidades educacionais ou com o SITICOP-MG.

TRANSFERÊNCIA SETOR/EMPRESA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TRANSFERÊNCIA 
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Considerando o caráter  i t inerante da construção pesada,  f ica facu ltado a empresa e fe tuar  a  transferência 
de seus empregados entre obras, frentes de traba lho e escri tór ios sem que se  caracterize  a  transferência 
provisória  ou de domicíl io, mesmo quando o empregado pernoitar em a lojamentos ou outros loca is com ta l 
destinação. 

Parágrafo Prime iro – Não se  aplica a  vedação disposta no art.  469 da CLT, aos empregados que exerce 
cargo de confiança e àqueles cujos cont ratos tenham como condição implíc ita ou explíc ita a transferência 
decorrente  da necessidade de serviço. Para os empregados admitidos após 01.01.2009 a transferência  
decorrente  da necessidade do serviço deverá ser expressa em seu cont rato de traba lho. 

Parágrafo Segundo – Em quaisquer das hipóteses previstas na presente cláusu la  o trabalhador não fará  
jus ao adicional  de  transferência a que se  refere o artigo de lei supra referido.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - FERRAMENTAS 

As empresas fornecerão, sem qualquer ônus aos empregados, as ferramentas necessárias ao desempenho 
do trabalho, não podendo as empresas exig ir de seus empregados a util i zação de ferramentas pessoa is.

Parágrafo Prime iro - As ferramentas entregues ao empregado, mediante  protocolo,  ficarão sob sua 
responsabi lidade e  guarda e, no caso de extravio,  será cobrado o valor da reposição.

Parágrafo Segundo – As empresas poderão uti l i zar ve ículos dos seus empregados para seus serviços 
mediante contrato de locação ou ressarcimento das despesas pe lo uso ta is como combustível, desgaste,  
depreciação, Km rodado e outras.

Parágrafo Terceiro - O pagamento de a luguel  ou o reembolso das despesas não tem natureza sa lar ial , não 
integrando o salário do t rabalhador para qua lquer efeito legal .

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE SALÁRIOS À GESTANTE 

À empregada gestante  é  assegurada a estabil idade por  mais 30 (tr inta dias) dias após o f im da 
estab il idade provisór ia prevista  no art. 10,II, ’b’ das ADCT,  salvo se ocorrer  justa  causa, encerrame nto da 
obra, término de etapa ou para lisação determinada pelo cliente , término de contrato a prazo ou, a inda, se 
a empregada, assistida pelo seu sindicato, transacionar o benef íc io aqu i estabelecido.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE 

Nos termos do disposto no ar t. 118 da Lei  nº 8.213/91, o empregado que sofreu acidente do traba lho c om 
afastamento do traba lho por período igua l ou superior a 15 (qu inze) dias e  que tenha recebido o auxí l io-
doença acidentário, tem garantida, pe lo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de 
traba lho na empresa, contados a part ir da data de cessação do auxí l io-doença acidentário. No caso de  
desmobi lização gera l da obra, por término ou interrupção tota l dos trabalhos, o empregado com 
estab il idade provisór ia poderá ser transferido para qualquer outra obra da empresa sem que implique na 
percepção de ad iciona l de transferência .  

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - EMPREGADOS EM VIA DE APOSENTADORIA 

As empresas concederão estabi lidade provisória aos empregados no período de 18 (dezoito) meses 
anteriores à  data para aqu isição do dire ito à aposentadoria,  desde que tenham 05 (cinco) anos cont ínuos 
de trabalho na empresa. A concessão deste benefíc io f ica  condicionada à comunicação do empregado ao 
empregador de sua si tuação de pré-aposentadoria, devidamente comprovada, com a apresentação da 
contagem de tempo emitida pelo INSS. Não requerida a  aposentadoria, o empregado perderá o direi to à 
estab il idade.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de traba lho normal será de 7:20 horas (sete  horas e vinte minutos) diárias, de segunda a 
sábado, per fazendo o total  de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo Prime iro - As empresas poderão, através de acordo individua l ou coletivo de compensação, 
dispensar seus empregados,  inclusive mulheres e menores, da jornada de t rabalho aos sábados, durante  
todo o expediente ou apenas em um turno, aumentando a jornada de trabalho de segunda à sexta-fei ra n o 
mesmo número de horas dispensadas no sábado, respe itando o limite de 44 (quarenta e quatro) horas na  
semana.
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Parágrafo Segundo – Nos casos de necessidade premente da obra ou serviço,  pelo prazo máximo de 90 
(noventa) dias por ano, segu idos ou não,  a jornada de trabalho poderá ser temporar iamente al terada, 
desde que a f lexibi l i zação seja comunicada aos trabalhadores com a antecedência  mínima de 48 (quarenta 
e oi to) horas.

Parágrafo Terceiro – As horas compensadas na jornada de trabalho,  conforme aqui  estabelecido,  não sã o 
extraordinárias, portanto, não sofrerão qualquer acréscimo.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - JORNADA DE VIGIA 

As empresas que ut il izam serviços de vigias, rondantes, portei ros ou assemelhados ficam autorizadas a  
optar pelo regime de compensação da esca la  de 12x36,  devendo, neste caso,  ser f irmado acordo individua l 
e escri to com seus respectivos trabalhadores.

Parágrafo Único – O valor do sa lário hora será ca lculado pelo divisor de 220 horas/mês.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DIAS PONTE 

As empresas poderão l iberar o traba lho em dias úteis interca lados com feriados e  f ins de semana, através 
de compensação, anterior ou poster ior, dos respectivos dias, desde que esta compensação seja  
comunicada aos empregados com até  72 horas de antecedência.

Parágrafo Prime iro – Os dias ponte não traba lhados poderão ser compensados com o t rabalho aos 
sábados, sem que o t rabalho neste  dia descaracter ize o acordo indiv idua l ou coletivo de compensação dos 
sábados previsto no parágrafo primeiro da C láusula 30ª,  ou mediante  o acréscimo das horas 
correspondentes na jornada diária, observado o l imite  lega l, devendo a compensação ser  e fetuada no 
prazo de até  6 meses. 

Parágrafo Segundo – Os dias liberados na forma do caput poderão ser compensados quando do gozo das 
férias do empregado.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - BANCO DE HORAS 

Ficam as empresas autorizadas a implementar o "Banco de Horas" , nos moldes do que dispõe o artigo 59  
da Consolidação das Leis do Traba lho, com a redação dada pe la MP nº 2.164-41, de 24.08.2001,  devendo  
comunicar a  implantação do regime ao SITICOP-MG, e apresentar o TERMO DE ADESÃO AO BANCO DE 
HORAS assinado pelos empregados,  no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da implantação, 
possibil i tando que sindicato prof issional  fiscal ize  a regularidade da execução do Banco de Horas.  

Parágrafo Prime iro – Implantado o Banco de Horas, recomenda-se que as empresas uti l i zem o modelo de 
Banco de Horas desenvolvido pe lo SITICOP-MG. 

Parágrafo Segundo – O regime de Banco de Horas poderá ser aplicado tanto para antecipação de horas de 
traba lho, com l iberação posterior, quanto para l iberação de horas com reposição posterior.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PAGAMENTO DE FALTA JUSTIFICADA POR ATESTADO MÉDICO 

Quando houver compensação de horas,  a ausência  justif icada por atestado médico será paga com base na  
jornada correspondente  ao dia da ausência.

CONTROLE DA JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MARCAÇÃO DE PONTO 

A jornada de traba lho será cont rolada por folha,  livro,  cartão de ponto ou, a inda, por out ras formas  de 
registro manual , mecânico ou eletrônico, sendo dispensada a sua marcação no interva lo para re feição,  
conforme facul ta Portaria  do Min istér io do Traba lho.

Parágrafo Prime iro – As empresas poderão adotar s istemas a lternat ivos de regist ro de ponto para cont ro le  
das horas trabalhadas, inclusive o ponto por exceção ou o apontamento, nos escri tór ios e/ou nos canteiros 
de obras, desde que apresentem aos trabalhadores os respectivos documentos para que aponham a sua 
assinatura e,  desta forma,  atestem o número de horas anotadas,  antes de efe tuado o respectivo 
pagamento.

Parágrafo Segundo – Aos encarregados de obras é  facultado o controle da jornada de t rabalho.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - TURNO DE TRABALHO 

As partes acordam que a jornada diária  de traba lho dos trabalhadores que exercem a sua função em 
regime de turno será de 8:00 horas (o ito horas), em regime de revezamento semanal,  qu inzena l ou 
mensal , devendo as horas normais ser traba lhadas e pagas em função da jornada de 220 horas mensais, 
não se apl icando, no caso, a  jornada de 6 (seis) horas diárias prevista  no inciso XIV do ar t. 7º da 
Consti tuição Federa l.  
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Parágrafo Prime iro – Nos termos da Súmula nº 423 do Tribunal  Superior do Trabalho, as horas trabalhadas 
conforme a jornada estabelecida no caput, l imitada a o ito horas diárias, serão consideradas horas 
normais, não sendo dev ido o pagamento da sétima e o itava horas como extraordinárias.  

Parágrafo Segundo – As horas trabalhadas a lém das normais serão consideradas como extraordinárias e  
remuneradas com os acréscimos estabelecidos na C láusula Décima Prime ira, ou compensadas, na forma 
estabelecida na presente Convenção.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - HORAS “IN ITINERE” 

Nos termos do disposto no ar t. 58, § 2º da CLT, o tempo despendido pelos traba lhadores no deslocamento 
em t ransporte fornecido pelo empregador,  em loca is de di fíc il  acesso e não servidos de transporte públ ico 
regu lar , será remunerado como horas in i t inere , em rubrica própria .

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DAS FÉRIAS 

O in íc io das férias individuais deverá ocorrer no prime iro dia  úti l da semana, devendo o empregado ser 
avisado com 30 (tr inta) d ias de antecedência .

Parágrafo Prime iro - O empregador que cancelar , al terar ou modi f icar  o in íc io das fér ias concedidas,  
deverá resti tui r ao empregado as despesas que tenha fe ito objetivando o uso e gozo regu lar das férias, 
devendo aquelas ser devidamente comprovadas, observado como limite de restitu ição ao empregado o 
valor correspondente a um salário-base por ele auferido no mês em que se inic iaria as suas férias.

Parágrafo Segundo - As empresas adiantarão 50% do 13º salário por  ocasião do retorno das férias, a ser  
pago juntamente com a folha correspondente ao mês, desde que sol ic i tado pelo trabalhador no ato do 
aviso das fér ias,  excetuando-se este adiantamento as férias individuais concedidas no per íodo de 
novembro a março, bem como as férias coletivas concedidas a qua lquer tempo. 

Parágrafo Terceiro – F ica assegurado ao empregado, inclusive ao maior de  50 anos, mediante  seu 
expresso requerimento e concordância da empresa,  parcelar as férias em 2 (dois) períodos, observado o 
período mínimo de 10 (dez) dias, podendo, ainda, receber  a  t ítulo de férias indenizadas o equivalente  a 
10 dias de fér ias e parcelar as férias restantes em 2 (dois) períodos de no mínimo de 10 (dez) dias cada.

FÉRIAS COLETIVAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - FÉRIAS COLETIVAS 

As empresas, em caso de concessão de férias coletivas, f icam autorizadas a fazer a conversão do abono 
pecun iário de 1/3 do período de férias, respei tando os períodos mín imos de concessão de férias de 10  dias 
previstos na CLT.

Parágrafo Prime iro - Além das férias coletivas previstas no caput , as empresas poderão, por  ocasião das 
para lisações ou redução das atividades em suas obras, nos períodos chuvosos ou no f ina l de ano, conceder 
férias parciais aos seus empregados,  inclusive àqueles lotados na admin istração.  A concessão das fér ias 
parciais poderá variar de 10 a 20 dias.

Parágrafo Segundo - Somente poderão gozar as férias parciais previstas no Parágrafo Prime iro os 
empregados com no mín imo 4 meses completos de t rabalho na empresa,  observado o mínimo de 10 dias 
de férias para cada período de concessão. Desta forma, não há que se fa lar  em mudança de período 
aqu isi t ivo. 

Parágrafo Terceiro – A antecipação das férias, concedida na forma dos Parágrafos Pr imeiro e Segundo,  não 
será descontada do empregado em caso de demissão voluntária  antes de completado o período aquisit ivo .

LICENÇA NÃO REMUNERADA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LICENÇA NÃO REMUNERADA 

É facu ltado ao empregado, em decorrência  de uma necessidade pessoal , requerer ao seu empregador o 
gozo de uma l icença sem vencimentos por  período de até 6 (seis) meses,  sucessivamente renováveis 
mediante novo acordo entre  empregado e  empregador .  

Parágrafo Prime iro – O pedido de l icença não remunerada deverá ser formalizado pelo empregado, por  
escri to,  constando do documento as especif icações da concessão da licença – motivo, iníc io  e  término .  

Parágrafo Segundo – A concessão da licença não remunerada depende de expresso acordo entre as par tes  
sendo necessária  a concordância  do empregador. É recomendável que se formal ize a  so l ic i tação do 
empregado por meio de um documento assinado pelas partes.  
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Parágrafo Terceiro - O empregador deverá manter o requer imento arquivado no prontuário do empregado,  
podendo anotar a concessão da l icença na f icha ou na fo lha do l ivro de registro de empregados, bem como 
na parte de "Anotações Gerais" da Cartei ra de Traba lho e Previdência  Socia l (CTPS),  desde que a refe rida 
anotação não seja desabonadora ao empregado.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - MEDICINA, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

As empresas comprometem-se a implantar programas de prevenção de acidentes de trabalho nos canteiros  
de obras, assegurando às entidades convenentes a f isca lização dos loca is de trabalho para averiguação da 
obediência  às normas técnicas de medicina, higiene e segurança do trabalho,  observado o disposto na 
Cláusu la  Quadragésima Sexta.

Parágrafo Prime iro - As empresas enviarão ao SITICOP-MG cópia da CAT - Comunicado de Acidente do 
Trabalho, no prazo máximo de 3 dias úteis quando a obra situar-se na região metropol itana de Be lo 
Horizonte, e  5 (cinco) dias úteis para obras do interior.

Parágrafo Segundo - As empresas comunicarão ao SITICOP-MG, com antecedência de 15 (quinze) dias, a  
data da eleição para a CIPA.

Parágrafo Terceiro - Recomenda-se às empresas um estudo para implantação do "Programa Gera l de 
Gerenciamento de Riscos - PGGR",  que tem como objet ivo o levantamento, acompanhamento e prevenção 
dos riscos ambienta is da indúst ria  da const rução pesada. 

Parágrafo Quar to - Compete à Comissão Bi la tera l prevista na Cláusu la Quinquagésima Quinta, aval iar as 
condições gerais dos loca is de trabalho e t raçar parâmetros e  recomendações específ icas sobre h igiene e  
segurança do traba lho.

UNIFORME 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES E EPI 

As empresas fornecerão gratu itamente a seus empregados uniformes, fardamento e equ ipamentos de 
proteção individual  quando exigidos para prestação de serv iços, cont ra recibo especif ico para tal  fi m,  
respei tada a legis lação vigente, orientando e f iscal izando o empregado de forma a garanti r o e fe tivo  uso.

Parágrafo Prime iro - Os empregados obrigam-se a usar regu larmente o EPI de acordo com o precei tuado 
na CLT,  bem como a zelar por sua conservação,  respondendo por danos causados pe lo mau uso.  Quando 
da dispensa do obre iro, f ica  o mesmo obrigado a resti tui r à empresa os uni formes e EPI’s em seu poder,  
nas condições em que se encontrarem, sob pena de ressarcir  o custo dos mesmos.

Parágrafo Segundo - Consti tui  ato fa ltoso a recusa injusti ficada do empregado ao cumprimento do disposto 
no parágrafo anterior , passível de dispensa por justa causa, desde que antecedida de advertência formal. 

Parágrafo Terceiro – A empresa somente estará obrigada ao fornecimento de calçado especia l (t ipo bot ina) 
quando a natureza do traba lho assim exigir , não sendo considerado EPI o calçado normal  uti l i zado no 
traba lho.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO-ODONTOLÓGICO 

Nos termos da legis lação v igente, as empresas que possuam serviços médicos ou odonto lógicos próprios  
ou em convênios, se responsabi lizarão pelos exames médicos ou odonto lógicos para abonos de fal tas do s 
empregados, somente encaminhando os mesmos à Previdência Social  quando a duração da incapacidade 
ul trapassar a 15 (quinze) dias, ressa lvadas as emergências legais.

Parágrafo Prime iro - Para as empresas não enquadradas nas h ipóteses acima, as doenças dos empregados  
serão comprovadas mediante atestados expedidos por médicos ou dentistas credenciados pela  rede públ i ca  
de saúde ou pe la entidade sindica l, desde que a mesma tenha convênio com a Previdência Social . 
Parágrafo Segundo – Salvo em caso de internação, f ica estabelecido o prazo máximo de 48 (quarenta e 
oi to) horas, contados da data do in íc io do afastamento do empregado, para apresentação do atestado 
médico e/ou odontológico original que lhe concede o afastamento, lembrando que o atestado médico e/ou 
odonto lógico deve conter  o nome do funcionário, data, especi f icação do tempo necessário de dispensa da 
atividade, diagnóstico constando o CID-10 (Código Internaciona l de Doenças), além de registro dos da dos 
de maneira legível e ident if icação do profissiona l responsável,  mediante assinatura e carimbo com número 
do Conse lho Prof issional . Atestados entregues após o prazo aqu i estabelecido deverão ser encaminhado s 
ao médico do traba lho da empresa para sua conva lidação ou recusa. 
Parágrafo Terceiro - Quando suspeitarem de fraude na emissão dos atestados, as empresas se obrigam a  
comunicar ao Sindicato Prof issional , para a devida apuração.

PRIMEIROS SOCORROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 
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Nos canteiros de obras local izados fora do perímetro urbano,  nos qua is seja necessária a permanência  dos 
empregados em a lojamentos,  caso estes venham a contra ir enfermidade decorrente da atividade laboral  
ou sofrer acidente do trabalho, as empresas obrigam-se a encaminhar o empregado enfermo ou acidentado 
ao posto médico da rede públ ica  de saúde mais próximo, responsabi l izando-se  pe las despesas de 
transporte, al imentação, medicamentos e assistência médica de urgência,  inclusive exames laboratoria is, 
até  o atendimento do empregado pelo órgão previdenciário.

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - RECOMENDAÇÕES 

Objetivando o aper fe içoamento das relações entre  empregado e empregador,  o sindicato pat ronal  
recomenda às empresas associadas que:

a) Estimulem a contratação de def ic ientes f ís icos, propiciando a adequação do cont ratado ao of íc io  
desenvolvido;
b) Evi tem dispensa do empregado nas semanas próx imas ao nascimento de f i lho;
c) Sempre que possível , adotem o regime de pagamento com adiantamento quinzenal  de salário;
d) Incent ivem os programas de prevenção à AIDS e de combate  ao a lcool ismo;
e) Implantem programas de assistência médica, odontológica e farmacêutica  através de convênio;
f) Implantem programas de assistência às famíl ias dos trabalhadores, através de pa lest ras, cursos, e tc.     

Parágrafo Único – As empresas que promoverem, em benef ício  dos empregados e/ou dos seus 
dependentes,  programas assistencia is; convênios; previdência  pr ivada; qualquer  modalidade de plano ou 
seguro saúde; forneçam bolsa de estudos ou o custeio de cursos, poderão descontar em folha de 
pagamento par te ou a totalidade dos valores correspondentes, f icando convencionado que o fornecimento 
de tais benefíc ios não tem caráter salarial , portanto não integram a remuneração para qualquer f im.

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - VISITA AO LOCAL DE TRABALHO 

Desde que comunicado com 3 (três) dias úte is de antecedência , o empregador garanti rá o acesso de 
Diretor Sindical  regu larmente credenciado pela Ent idade Sindical  prof issional , para vis i ta e contato  com os 
empregados, obedecidas às normas de segurança do estabelecimento.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MENSALIDADE SOCIAL 

As empresas descontarão a mensa lidade social  diretamente  de seus empregados sindical izados,  mediante  
termo de autorização assinado pe los mesmos. Os valores dos descontos das mensal idades e relação 
nominal  dos trabalhadores contribuintes serão reco lh idos na tesouraria do SITICOP-MG em até  15 (quinze) 
dias após o desconto ter s ido efetivado.

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL E DE ACOMPANHAMENTO 

Conforme del iberação da Assembléia Geral  dos Traba lhadores nas Indústrias da Construção Pesada de 
Minas Gera is fundamentada no inciso IV, do art. 8º,  da CF e  no ar t. 513 da CLT,  e  nos termos do acordo 
assinado junto ao Min istério do Traba lho – DRT/MG em 23.12.2004 e do a justado perante o Min istér io 
Público do Trabalho no PI 403/03 e ICP 055/05, f ica  estipu lado que a Contribu ição Negocial  é de 0,82% 
(zero vírgu la  o i tenta e dois por cento) do sa lário base mensa l de cada empregado,  salário base este 
limitado a  10 (dez) vezes o menor piso da categor ia disposto na C láusula  Terceira, a línea "b.

Parágrafo Prime iro – As empresas, garantido o dire ito de oposição ao empregado nos termos do parágra fo 
segundo, a  parti r do pagamento do salário de novembro de 2011 e todos os meses subseqüentes até o 
salário de outubro de 2012, descontarão,  como meras intermediárias, 0,41% (zero vírgu la  quarenta e um 
por  cento) do salário base de cada empregado, este  limitado a 10 (dez) vezes o menor piso da categor ia 
disposto na Cláusu la   Terce ira , al ínea "b". As empresas farão um pagamento complementar  de  forma 
subsidiada de mais 0,41% (zero vírgula  quarenta e  um por cento), de forma a completar o valor da 
Contribuição Negocia l e de Acompanhamento estipulada no caput. 

Parágrafo Segundo – Os valores deverão ser reco lhidos ao SITICOP-MG até o dia  10 de cada mês 
subseqüente ao mês de competência do desconto.  Os empregados serão comunicados do desconto previsto 
no parágrafo prime iro desta cláusu la , mediante comunicado af ixado no quadro de avisos e inserção de 
texto expresso no corpo do contra-cheque,  holeri te ou recibo de salário re ferente  ao mês de 
dezembro/2011, constando do aviso que o empregado poderá se opor aos descontos a qua lquer tempo,  
mani festando sua discordância através de cor respondência indiv idua l,  ident if icando o nome e  o número  da 
CTPS, a  empresa/obra em que traba lha, a ser enviada diretamente ao SITICOP-MG, mediante AR ou 
protocolo,  com cópia ao empregador, sendo que o não exercíc io  do direi to de oposição conf igura-se  como 
concordância  táci ta do empregado com o desconto no salário da re ferida Contribuição.  Os empregados 
admitidos após novembro de 2011, e enquanto vigorar esta convenção, receberão aviso acerca do 
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desconto a  ser real izado no primeiro cont ra-cheque, holerite  ou recibo de salário que lhe for entregue 
para exercíc io  do direito de oposição. Nos casos em que o empregado exercer o dire ito de oposição, a  
Contribuição deverá ser  integralmente paga pe lo empregador. 

Parágrafo Terceiro - O SITICOP-MG será responsável  pelo repasse do percentua l de 4% (quatro por cento) 
do montante arrecadado em apoio ao traba lhador  da const rução pesada, devendo apresentar ao SICEPOT-
MG, semestra lmente,  o destino de tal  recurso. 

Parágrafo Quar to - De forma a faci l i tar o atendimento às empresas e aos trabalhadores, o SITICOP se  
compromete a instalar em municípios de relevante movimento, durante  o período de vigência  desta CCT,  
no mínimo 9 (nove) representações sindicais.

Parágrafo Quinto – Fica estabelecida multa de 10% (dez por cento) do valor do débito no caso de não 
pagamento ou atraso dos valores dev idos. 

Parágrafo Sexto – Quando formalmente so lic itada a empresa se  obriga a enviar ao SITICOP-MG uma 
relação de empregados e salários, nos moldes da relação enviada para efei to de  pagamento da 
Contribuição Sindical  anua l.  

Parágrafo Sétimo – A Contribu ição Negocial  e de Acompanhamento deverá ser paga exclusivamente  
através de guia própria , disponibil i zada pelo SITICOP-MG.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - QUADRO DE AVISOS 

As empresas, na respectiva base territorial , em loca is apropriados para ta l e acessíve is aos empregados, 
reservarão espaço para a  fixação de quadro de avisos dos sindicatos convenentes para divulgação de 
materiais de  interesse da categor ia , de avisos cor respondentes às al terações na jornada de traba lho que 
tratam os Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusu la  Trigésima e  as Cláusulas Trigésima Terceira e 
Trigésima Sexta,  e do desconto da Contribuição Negocia l e de Acompanhamento de que t rata  a  Cláusula 
Quadragésima Oitava desta Convenção, sendo vedada a divu lgação de matéria  pol ít ico-partidária ou 
alusiva a quem quer que seja.

Parágrafo único: Será obrigatório a f ixação pelas empresas nas obras,  junto com a placa de 
responsabi lidade técnica, uma placa com tamanho mín imo de 2,00m2  (do is metros quadrados) com os 
seguintes dizeres:

REPRESENTAÇÃO SINDICAL

EMPRESA: SICEPOT-MG - Sindicato da Indúst ria  da Construção Pesada de Minas Gerais. 

TRABALHADORES: SITICOP-MG - Sindicato dos Traba lhadores nas Indústrias da Construção Pesada de 
Minas Gera is.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - HOMOLOGAÇÕES 

As entidades representativas da categoria prof issiona l,  de  acordo com o art. 477, parágrafo segundo,  da 
CLT, têm como atribu ição a prestação de assistência aos traba lhadores por ocasião das rescisões dos 
contratos de traba lho. A entidade representativa da categoria  prof issional  não poderá se recusar a 
proceder as homologações das rescisões de empregados das empresas associadas ao SICEPOT-MG, 
podendo lançar no verso do instrumento rescisório ressa lvas no caso de divergência com a Convenção 
Colet iva ou com a Legislação vigente, devendo a ler tar a empresa quanto às divergências ou erros 
observados. No entanto, se a empresa, rei teradamente, cometer erros nas homologações ou não 
demonst rar o cumprimento das ressalvas anteriormente  fe itas, o SITICOP-MG comunicará ta l fato ao 
SICEPOT-MG que notif icará a  empresa reincidente,  podendo, o SITICOP-MG, a partir  do comunicado, 
recusar a proceder a homologação.  

Parágrafo Prime iro – Compromete-se a entidade sindica l prof issiona l convenente a  efetuar as rescisões 
das empresas associadas ao SICEPOT-MG, quando sol ic itado, em qualquer um dos municípios do Estado de  
Minas Gera is,  deslocando funcionário homologador qual i fi cado para o local  da obra no prazo máximo de  72 
(setenta e duas) horas da sol ic i tação.  

Parágrafo Segundo - As rescisões a serem real izadas na grande BH,  quando houver mais de 3 (três) 
homologações por empresa no mesmo dia , deverão ser agendadas com antecedência mínima de 48 horas e  
serão efetuadas na sede do sindicato prof issional , s i tuado à Rua Bueno Brandão,  nº 475,  Ba ir ro Santa  
Tereza. 

Parágrafo Terceiro – O SITICOP se  compromete a informar  ao SICEPOT MG, para a devida divulgação, a 
implantação das representações sindicais previstas no parágrafo quarto da Cláusu la  48ª.  

Parágrafo Quar to - Considerando o caráter it inerante da atividade da construção pesada, quando o 
funcionário homologador t iver que se  deslocar a um raio igua l ou superior  a  100 (cem) Km da sede do 
sindicato prof issional ou dos municípios onde as entidades sindicais prof issionais mantenham delegac ias 
de representação sindical , caberá à  empresa arcar com as despesas de deslocamento, limitadas as 
passagens de ôn ibus ida e vo lta e refeições.

Parágrafo Quinto - É  vedado o pagamento de qualquer va lor, a qua lquer t í tulo, di retamente ao funcionário 
homologador, devendo eventua l reembolso das despesas prevista  no Parágrafo Quarto ser pago 
exclusivamente ao SITICOP-MG, em sua sede local izada em Belo Horizonte
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Parágrafo Sexto - O horár io de funcionamento do SITICOP-MG em Be lo Horizonte é das 9:00h às 12:00h e  
das 13:30h às 17:00h, de segunda a sexta-fei ra, comprometendo-se o sindicato prof issional  a  efetuar as 
homologações das rescisões apresentadas durante o horário ora estabelecido. 

Parágrafo Sétimo– Para a homologação das rescisões será obrigatória  a  comprovação pe la  empresa que a  
mesma é integrante  da categoria econômica da construção pesada, comprovação esta que se dará 
mediante a apresentação, no momento da homologação,  dos comprovantes de pagamento, em nome do 
SITICOP-MG e do SICEPOT-MG, da Contribuição Sindica l prevista nos ar tigos 579 e 580 da CLT. A não 
apresentação dos comprovantes de pagamento da Contribuição Sindical prevista  em lei poderá acarretar  a 
recusa do SITICOP em efetuar a homologação.

Parágrafo Oitavo – A re lação de documentos necessários à homologação estará af ixada na sede, nas 
representações sindica is e no site do SITICOP-MG e a não apresentação dos documentos estipu lados 
poderá acarretar a recusa em efetuar a homologação. O SITICOP-MG deverá encaminhar ao SICEPOT-MG 
para a devida divulgação, no prazo de 5 (cinco) dias da assinatura da presente CCT, a relação dos 
documentos exigidos, se comprometendo a in ic iar a  exigência  da documentação transcorridos 5 (cinco) 
dias desta comunicação.  Os mesmos prazos deverão ser observados sempre que houver qualquer a lteração  
na relação dos documentos exigíveis para a homologação. 

Parágrafo Nono – Desde que haja concordância  do empregado, a incorreção de parcelas ou valores 
lançados no TRCT não impede a homologação da rescisão, devendo o assistente consignar as devidas 
ressalvas no TRCT. 

Parágrafo Décimo – Em caso de recusa por parte do sindicato prof issional  em efetuar homologação de 
qua lquer rescisão de contrato de trabalho, por qualquer motivo,  o mesmo se  obriga a fornecer à  empre sa, 
no ato, uma declaração informando o mot ivo pelo qual  a homologação não pode ser fei ta, atestando, 
ainda,  o comparecimento da empresa no Termo de Comparecimento. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ACORDOS COLETIVOS 

Em qualquer ci rcunstância, os Acordos Coletivos celebrados pelo Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indúst rias da Construção Pesada do Estado de Minas Gera is - SITICOP-MG, na vigência da presente 
Convenção,  p revalecem sobre esta Convenção,  a inda que estabeleçam condições di ferenciadas, inclusive  
com relação ao PLR. 

Parágrafo Único – As cláusu las da presente Convenção que não forem al teradas ou gerarem conf l ito com  
as do Acordo Coletivo permanecerão em vigor.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO DE EMPREITEIROS 

Em função das característ icas e  complexidades das atividades exercidas pelo setor, assim como a 
crescente especial ização de cada segmento, os sindicatos convenentes reconhecem a legit imidade dos 
contratos de subemprei tada, para qualquer etapa da produção, devendo as empresas orientar os 
subemprei tei ros ou fornecedores de mão-de-obra no atendimento às obrigações legais perante o INSS, as 
relativas ao FGTS, quanto à  observância das normas de medicina, h igiene e segurança do trabalho e  
quanto ao cumprimento da presente  Convenção Colet iva.

Parágrafo Prime iro - No caso de contratação de cooperativas de trabalho,  a  empresa deverá comunicar ao 
SITICOP-MG para a veri f icação da regularidade da cooperativa contratada e  verif icar o regist ro da mesma 
junto a OCEMG - Organização de Cooperativas de Minas Gera is.

Parágrafo Segundo – As empresas, quando expressamente sol ic i tadas, deverão enviar ao SITICOP-MG a 
relação dos subemprei tei ros, fornecedores de mão-de-obra e cooperativas de traba lho contratadas.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - EMPRESAS ASSOCIADAS COM VINCULAÇÃO DIRETA 

O SICEPOT-MG fornecerá ao SITICOP-MG, a cada 6 (seis) meses, a  relação das suas empresas associadas.  
As empresas vinculadas a presente convenção,  não associadas ao SICEPOT-MG, obr igam-se a comunicar à 
representação prof issional as obras contratadas na base terri torial  do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Único - Considerando que o SICEPOT-MG é o sindicato patronal  que representa as empresas da  
Construção Pesada de Minas Gerais e o SITICOP-MG é o sindicato dos t rabalhadores na mesma Construção  
Pesada de Minas Gerais,  ou seja,  representam os dois s indicatos as atividades econômicas af ins na mesma 
base territorial , f icam as empresas e empregadores que exercem de forma preponderante a atividade 
econômica aqui  representada, obrigados a reconhecer e cumprir a  presente  Convenção Colet iva.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA DA CONSTRUÇÃ 

Permanecem suspensas as atividades da Comissão de Concil iação Prévia da Construção Pesada inst itu ída  
em abril  de 2001.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO BILATERAL 

Fica insti tuída uma Comissão Bi la tera l, composta por no máximo 03 (t rês) dire tores lega lmente 
constitu ídos ou por pessoas indicadas pela  dire toria,  de  cada sindicato,  sempre respeitado o princíp io da 
paridade,  com o objetivo de aval iar as condições gerais dos loca is de trabalho e  t raçar parâmetros e  
recomendações, assim como buscar a so lução prévia  dos confl i tos co letivos decorrentes da não aplicação 
desta Convenção Coletiva.  A indicação ou nomeação como representante na Comissão Bilatera l não gera 
qua lquer dire ito a estabi l idade prevista na legis lação vigente

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - DA OBSERVANCIA DA CCT 

O SICEPOT-MG se compromete a atuar para que a presente  Convenção Colet iva de Trabalho se ja  
r igorosamente cumprida pelas empresas, inclusive com relação ao pagamento das cont ribu ições previstas 
no presente inst rumento.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - MULTA 

As partes se obrigam a observar f iel  e r igorosamente a presente  convenção, por expressar o ponto de 
equi líbrio entre as re ivindicações apresentadas pelas entidades sindicais profissiona l e o oferecime nto 
feito em cont raproposta pela  entidade patronal , prevalecendo as disposições da presente Convenção sobre 
as regras lega is que com e la  conf l itarem. Para as condições de traba lho não regu ladas pela presente 
Convenção Coletiva de Traba lho, as empresas obrigam-se a observar a legis lação trabalhista em vigor,  
notadamente a Consolidação das Leis do Traba lho - CLT. 

Parágrafo Único - F ica  estabelecida multa, para quaisquer das partes convenentes, no valor de 10% (dez 
por  cento) do salário mínimo, por in fração a qua isquer das cláusulas da presente convenção,  a  ser paga 
em benef íc io  de cada empregado prejudicado, salvo nos casos em que esta CCT expressamente dispor de 
multa  específ ica. Ressaltamos que o pagamento da multa prevista nesta cláusula não isenta a empresa do 
cumprimento das obrigações estabelecidas nesta Convenção.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - RECONHECIMENTO – RESPONSABILIDADE – REPRESENTATIVIDADE 

As Entidades Sindica is convenentes - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Const rução Pesada  no 
Estado de Minas Gerais - SITICOP-MG e Sindicato da Indúst ria  da Construção Pesada no Estado de Minas  
Gerais - SICEPOT-MG - legi t imadas pelos registros sindicais constantes do Cadastro Nacional  de  Entidades 
Sindicais – CNES do Ministério do Trabalho e Emprego, respectivamente, processo nº 35097.002197/91-
94, publ icado no DOU de 04 de setembro 1991 e Reg istro Sindical  nº 46000.002231/93-86, publ icado no 
DOU de 13 de agosto de 1993,  se  reconhecem mutuamente como legít imos representantes da categoria 
profissiona l e pat ronal na Indúst ria  da Construção Pesada no Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único - A presente convenção abrange os traba lhadores nas indústrias da construção e  
conservação de estradas, urbanização, construção de obras de arte, pavimentação de estradas e vias 
urbanas, construção de pontes, viadutos, túneis,  portos, aeroportos,  fe rrovias, metrôs e transportes  por 
dutos, obras de terraplenagem em geral , obras de in fraestrutura, barragens, h idrelétricas e de 
saneamento básico, manutenção, remoção de mater iais e obras em mineração e em instalações 
industriais, manutenção e obras nas concessões de serviços públ icos de infraestrutura rodoviária  e  de 
saneamento, edi ficações públ icas em gera l; grandes estruturas; condutores de ve ículos fora-de-est rada,  
tratoristas e operadores de máquinas util i zadas na const rução

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS 

Em virtude da data de assinatura da presente  Convenção Coletiva,  as diferença salar iais e as di ferenças 
referentes às demais verbas de natureza econômica deverão ser pagos juntamente com os pagamentos 
referentes ao mês de janeiro/2012. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - FORO 

As partes signatárias elegem a Comarca de Be lo Horizonte – Minas Gerais,  para di r imir conf l itos 
relacionados ao cumprimento de qua lquer uma das cláusulas constante da Convenção Coletiva 2011/2012,  
com exclusão de qualquer outro foro.

ALBERTO JOSE SALUM 
PRESIDENTE 

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO PESADA NO ESTADO DE MG 
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JOSE ANTONIO DA CRUZ 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA DE MINAS GERAIS 
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